
À Procuradoria Geral Legislativa 
Senhora Jeanny Freitas Frateschi 

Assunto: Projeto de Lei n° 47/2018. 

Senhora Procuradora, 

PODER LEGISLATIV 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAP EBAS 

PROCURPORIA GERAL 
RECT • .1 EM n 

ASSINATURA 

ornes da Silva e Silva 
egislativo 

n° 293/2017 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Memorando n.° 307/2018-DIR.LEG./CMP 

Parauapebas/PA, 09 de agosto de 2018. 

Encaminho, consoante Art. 241 §1° do Regimento Interno, para análise e emissão de 
parecer prévio, o Projeto de Lei n° 47/2018, de autoria do vereador José Marcelo Alves Filgueira-
PSC, lido na Sessão Ordinária de 07/08/2018, que altera o artigo 15. inciso XVII, art. 17 caput, 
art. 37 inciso I, II, III, IV; art. 48 caput, art. 94 § único, art. 305 caput. art. 310 inciso IV. art 404 
caput, art. 405 incisos I, VI e suprime o inciso X, que dispõe sobre regulação do sistema de 
transporte urbano do município de Parauapebas. 

Atenciosamente, 
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